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GABINETE DO PREFEITO 

 
DECRETO Nº 23 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2019 

Dispõe sobre a nomeação dos membros do 
Conselho Municipal de Alimentação Escolar 
dá outras providências. 

  O Prefeito Municipal de Água Clara, Estado 
de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições legais que lhe 
são conferidas pela Lei Municipal nº 381, de 13 de dezembro 
de 2000, alterada a redação do artigo 2º e os seus incisos pela 
Lei Municipal nº 777, de 12 de agosto de 2010, 
  DECRETA:  

Art. 1º  Ficam designados para compor o 
Conselho Municipal de Alimentação Escolar – COMAE os 
seguintes membros: 

I – Representantes do Poder Executivo 
Municipal 

Titular: Cristiana Marcelino 
Suplente: Ana Carmem Batista de Freitas 
II – Representantes dos Profissionais da 

Educação Básica  

Titular: Alan Cezar Alves de Souza 
Suplente: Ivanilda Aparecida dos Santos  
Titular: Fátima Sueli Meira 
Suplente: Fátima Rosania Chamorro da 

Cunha Calazans  
III – Representantes dos Pais de alunos do 

Sistema Municipal de Ensino  
Titular: Márcia Regina Guerra 
Suplente: Michelle Alves Soares 
Titular: Jenifer Helen da Fonseca 
Suplente: João Henrique de Souza Silva  
VI – Representantes da Sociedade Civil  
Titular: Rafael de Jesus Gonzaga  
Suplente: Geyssi Mara Pereira Nunes 
Titular: Maria Jose da Silva Valadares 
Suplente: Vivian Miliati 
Art. 2º  O mandato dos conselheiros será de 

dois anos, podendo ser reconduzidos uma única vez, conforme 
dispõe o § 2º do artigo 2º da Lei Municipal nº 381/2000.  

Art. 3º  Este decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Água 
Clara, Estado de Mato Grosso do Sul, aos vinte um dias do 
mês de fevereiro do ano de dois mil e dezenove. 

Edvaldo Alves de Queiroz 
      Prefeito Municipal 

 
DECRETO Nº 024, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2019 

Altera o inciso III e VII do Decreto nº 226, 
de 11 de dezembro de 2017 que dispôs 
sobre os membros que compõem o 
Conselho Municipal de Acompanhamento e 
Controle Social do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação e 
dá outras providências. 
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  O Prefeito Municipal de Água Clara, Estado 
de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições legais que lhe 
são conferidas pelo art. 55, Inciso VIII da Lei Orgânica 
Municipal, com fundamento no art. 8º da Lei Municipal nº 590, 
de 14 de março de 2007 e,  

CONSIDERANDO a necessidade de 
substituir os membros que compõem o Conselho Municipal de 
Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação, nos incisos III e VII do Decreto nº 
226/2017, 
  DECRETA:  

Art. 1º  Ficam designados para compor o 
Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do 
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica 
e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB, em 
substituição aos atuais representantes nos segmentos do 
Conselho Municipal de Educação e dos servidores 
administrativos para completar o atual mandato que se 
encerrará em 11 de dezembro de 2019: 

III – Representantes do Conselho Municipal 
de Educação 

Titular: Cristiana Marcelino, em substituição 
a Sonia Mara Nogueira 

Suplente: Roselaine Alioti em substituição a 
Saylon Cristiano de Moraes 

VII – Representantes dos Funcionários 
Técnicos Administrativos  

Suplente: Cleide Alves da Silva em 
substituição a Ana Carla Benetti 

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Água 
Clara, Estado de Mato Grosso do Sul , aos vinte e um dias do 
mês de fevereiro de dois mil e dezenove. 

Edvaldo Alves de Queiroz 
      Prefeito Municipal 

 
DECRETO Nº 025 DE 20 DE FEVEREIRO DE 2019. 

“Dispõe sobre a abertura de Créditos 
Suplementares conforme inciso III, § 1º 
Art. 43 da Lei 4.320 de 17 de março de 
1964”. 

O Prefeito Municipal de Água Clara – MS, Excelentíssimo 
Senhor EDVALDO ALVES DE QUEIROZ, no uso das 
atribuições legais que o cargo lhe confere: 
DECRETA: 
Artigo 1º - Fica aberto Crédito Suplementar com anulação 
parcial de dotação conforme inciso III, § 1º Art. 43 da Lei 
4.320 de 17 de março de 1964, e Parágrafo Único e os 
seus incisos, do Art. 5º da Lei Municipal nº 1071 de 26 
de Novembro de 2018 na Prefeitura Municipal R$ 
362.000,00 (trezentos e sessenta e dois mil reais) e  no Fundo 
Municipal de Saúde o valor de R$ 27.832,36 (vinte e sete mil, 
oitocentos e trinta e dois reais e trinta e seis centavos), 
suplementar na Seguinte dotação: 
SUPLEMENTACAO 
01.005-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 
01.005.12.365.0026.2020.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
101000 - Receitas de Impostos e de Transferência de 

Impostos – Educação                              R$ 10.000,00 
01.005.12.361.0026.2016.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de 
Consumo 
101000 - Receitas de Impostos e de Transferência de 
Impostos – Educação                                        R$ 10.000,00 
                                                     Subtotal: R$ 20.000,00 
01.006-SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
01.006.04.122.0039.2073.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
180501 - Recursos provenientes do FUNDERSUL R$ 
300.000,00 

Subtotal: R$ 300.000,00 
01.017-SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS 
01.017.04.122.0039.2046.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
100000 - Recursos Ordinários                            R$ 30.000,00 
                                                       Subtotal: R$ 30.000,00 
01.018-SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE 
01.018.27.122.0039.2045.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
100000 - Recursos Ordinários                            R$ 12.000,00 

Subtotal: R$ 12.000,00 
                                  TOTAL PREFEITURA  R$ 362.000,00 
03.011-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
03.011.10.302.0003.2009.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
131010 – Comp. Limite Financ da Media e Alta Compl. 
Ambulatorial e Hosp.                                           R$ 7.832,36 
03.011.10.122.0039.2049.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
181000 - Transferências do Estado – FIS            R$ 20.000,00 

Subtotal: R$ 27.832,36 
Total Parcial Suplementado: R$ 389.832,36 

Artigo 2º - Servirá de recurso para cobertura do crédito de 
que trata o Artigo 1º deste decreto, na forma do inciso III, § 
1º Art. 43 da Lei 4.320 de 17 de março de 1964, e 
Parágrafo Único e os seus incisos, do Art. 5º da Lei 
Municipal nº 1071 de 26 de Novembro de 2018, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações 
orçamentárias, a Seguinte dotação: 
REDUCAO 
01.005-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 
01.005.12.365.0026.2020.3.3.9.0.32.00.00.00 Material, Bem 
ou Serviço para Distribuição Gratuita 
101000 - Receitas de Impostos e de Transferência de 
Impostos – Educação                                        R$ 10.000,00 
01.005.12.361.0026.2016.3.3.9.0.32.00.00.00 Material, Bem 
ou Serviço para Distribuição Gratuita 
101000 - Receitas de Impostos e de Transferência de 
Impostos – Educação                                        R$ 10.000,00 

Subtotal: R$ 20.000,00 
01.006-SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
01.006.04.122.0039.2073.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
100000 - Recursos Ordinários                          R$ 300.000,00 

Subtotal: R$ 300.000,00 
01.017-SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS 
01.017.04.123.0039.2013.3.3.9.0.47.00.00.00 Obrigações 
Tributárias e Contributivas 
100000 - Recursos Ordinários                            R$ 30.000,00 

Subtotal: R$ 30.000,00 



Nº. 470/2019  ÁGUA CLARA – MS, QUINTA-FEIRA, 21 DE FEVEREIRO DE 2019.        ANO III 

 

www.pmaguaclara.ms.gov.br Página 3/31 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 
Criado pela Lei nº 834/2012, Alterado pela lei nº 868/2013 e Regulamentado pelo Decreto nº 07 de 23 de Janeiro de 2013. 

 

01.018-SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE 
01.018.27.812.0027.1021.4.4.9.0.51.00.00.00 Obras e 
Instalações 
123000 - Transferência de Convênios - União/Outros                                                                   
R$ 12.000,00 

Subtotal: R$ 12.000,00 
TOTAL PREFEITURA 362.000,00 

03.011-FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
03.011.10.302.0003.2009.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
102000 - Receitas de Impostos e de Transferência de 
Impostos - Saúde                                               R$ 7.832,36 
03.011.10.122.0039.2049.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
102000 - Receitas de Impostos e de Transferência de 
Impostos - Saúde                                             R$ 20.000,00 

Subtotal: R$ 27.832,36 
Total Parcial Reduzido: R$ 389.832,36 

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Água Clara – MS, 20 de fevereiro de 2019. 
EDVALDO ALVES DE QUEIROZ 

Prefeito Municipal 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
O Município de Água Clara/MS, com base no artigo 24, inciso 
II c/c art. 26 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, vem RATIFICAR a declaração de Dispensa de 
Licitação para contratação de empresa para serviço de 
dosimetria de radiação ionizante e concessão de direito de uso 
de dosímetros, conforme solicitação da secretaria municipal de 
saúde. Processo Administrativo N°.: 194/2018. 
Dispensa de Licitação N°: 013/2019. 
CNPJ: 87.389.086/0001-74 
Empresa Contratada: PRO-RAD CONSULTORES EM 
RADIOPROTEÇÃO. Valor: R$ 828,00 (oitocentos e vinte oito 
reais). Água Clara- MS, de 21 de fevereiro de 2019.  

Edvaldo Alves de Queiroz 
Prefeito Municipal 

 
RESULTADO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 028/2019 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 003/2019 

O Município de Água Clara/MS, por intermédio do Pregoeiro 
Oficial, designada pela Portaria N° 012 de 15 de janeiro de 
2019, publicado no Diário Oficial do Município de Água Clara, 
com base na Lei 10.520/2002 e Decreto Municipal N° 
006/2013, comunica aos interessados o Resultado do Pregão 
Presencial N°. 003/2019, cujo OBJETO é Contratação de 
empresa para aquisição de 01 (uma) escavadeira hidráulica, 
firmado entre a Superintendência do Desenvolvimento do 
Centro-oeste e o Município de Água Clara - convenio SICONV 
n°. 880873/2018 - Processo Administrativo n°. 
59800.003166/2018-42, conforme plano de trabalho 
detalhado, edital e seus anexos. 
EMPRESA VENCEDOR NO MENOR VALOR: Dimaq Campotrat 
Maquinas e Equipamentos Ltda, CNPJ/MF 05.114.082/0001-19 
– VALOR TOTAL: R$ 347.000,00 (trezentos e quarenta e sete 
mil reais). Água Clara/MS, 20 de fevereiro de 2019. 

Marcos Antonio Garcia 
Pregoeiro Oficial 

 

 
 
 

 
CÂMARA MUNICIPAL 

 
 
 

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 2018 
E 

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
DO EXERCÍCIO DE 2018 – ANEXAS NAS PÁGINAS 4/31 
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